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Biblioteca “César Salgado” do Ministério Público do Estado de São Paulo    

 

Ato nº 28/2011 - PGJ, de 11/04/2011 
 

Texto compilado até Ato nº 78/2011 – PGJ, 
de 18/10/2011 

Fica constituída a Comissão Especial de Seleção Pública, a 
fim de realizar o Concurso Público para provimento de 40 
(quarenta) cargos de Oficial de Promotoria I, 05 (cinco) 
cargos de Auxiliar de Promotoria I, 2 (dois) cargos de 
Auxiliar de Promotoria III, 15 (quinze) cargos de Analista 
de Promotoria I (Assistente Social) e 10 (dez) cargos 
Analista de Promotoria I (Psicólogo) destinados aos 
Órgãos e Unidades Administrativas  da Capital  e Grande 
São Paulo 
 

 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento na alínea “c”, inciso 

X, do artigo 19, da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, 

Resolve: 

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão Especial de Seleção Pública, a fim de realizar o Concurso Público 

para provimento de 40 (quarenta) cargos de Oficial de Promotoria I, 05 (cinco) cargos de Auxiliar de 

Promotoria I, 2 (dois) cargos de Auxiliar de Promotoria III, 15 (quinze) cargos de Analista de Promotoria I 

(Assistente Social) e 10 (dez) cargos Analista de Promotoria I (Psicólogo) destinados aos Órgãos e Unidades 

Administrativas  da Capital  e Grande São Paulo. (Redação dada pelo Ato nº 37/2011 – PGJ, de 05/05/2011) 

Artigo 2º - A Comissão será integrada por Dr. Fernando Novelli Bianchini, RG. 14.799.555-3, Promotor de 

Justiça – Assessor, Srª. Marta Elizabete de Araújo, RG. 3.535.156-1, Assessor de Gabinete do MP e Srª. 

Rosangela de Andrade Gimenes, RG. 14.349.051, Oficial de Promotoria I, cabendo a presidência ao primeiro 

designado. (Redação dada pelo Ato nº 78/2011 – PGJ, de 18/10/2011) 

Artigo 3º - As funções dos integrantes da Comissão serão desenvolvidas com preferência, mas sem 

prejuízo das atribuições normais dos cargos de que são ocupantes. 

Artigo 4º - A Diretoria Geral fornecerá os recursos materiais e humanos que forem necessários para a 

execução dos trabalhos da comissão ora constituída. 

Artigo 5º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
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